
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 34/2017 

 

Aos oito dias do mês de dezembro de dois mil e dezessete, às dez horas, na sala de reuniões da 

Divisão de Licitações, reuniram-se a Pregoeira CARLA DENISE STEINHAUS e os membros da 

Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n.º 1291/16, de 20/12/2016, para recebimento e 

abertura dos envelopes contendo propostas de preços e os documentos do Edital de Pregão 

para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS  MÉDICO-HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA 

A SECRETARIA DA SAÚDE. Dado início aos trabalhos, os licitantes entregaram a Pregoeira os 

documentos para o Credenciamento e os envelopes de Proposta e Habilitação. Participaram 

deste certame as seguintes empresas: CMED SERVIÇÕES TÉCNICOS E DISTRIBUIDORA LTDA - 

ME, CNPJ: 20.444.829/0001-99, neste ato representado pelo Sr. SANDRO DUARTE PEREIRA, 

portador do CPF nº 920.742.000-72; VENA VITA CONSULTORIA COMERCIA EIRELI EPP, 

CNPJ: 22.392.045/0001-91, neste ato representado pelo Sr. LAURO GRILLO ELY, portador do 

CPF nº 421.390.150-53; DENTÁRIA E DISTRIBUIÇÃO HOSPITALAR PORTO ALEGRENSE 

LTDA., CNPJ: 91.083.212/0001-35, neste ato representado pelo Sr. FERNANDO ROSANO 

CLIMUS, portador do CPF nº 005.406.690-59. A Pregoeira solicitou as representantes das 

empresas licitantes a confirmação de que suas propostas atendem na íntegra o que foi exigido 

no Edital e oportunizou as mesmas a possibilidade de desistência das propostas no caso de ter 

ocorrido algum erro na sua formulação. Os representantes das licitantes confirmaram que suas 

propostas atendem às especificações contidas no Edital e manifestaram desinteresse na 

desistência das propostas. Então, passou-se para a abertura do envelope nº 1 - Proposta. 

Analisadas as propostas financeiras, a empresa DENTÁRIA E DISTRIBUIÇÃO HOSPITALAR 

PORTO ALEGRENSE LTDA. pediu desclassificação do item 01 e a empresa VENA VITA 

CONSULTORIA COMERCIA EIRELI EPP pediu desclassificação no item 02 por não atenderem a 

especificação do objeto. Os demais itens atenderam o exigido no Edital.  Então, passou-se para 

a fase de lances dos itens, conforme segue: 

EMPRESAS 

 VALOR MÁXIMO  ITEM 1:   R$                                             15.923,33  

LANCES MINIMO 1% 

 PROPOSTAS  1º LANCE 2º LANCE 3º LANCE 4º LANCE 5º LANCE 

 CMED  R$ 15.900,00 R$15.890,00         

 VENNA VITA  R$ 15.922,00  Declina         

 DENTÁRIA  R$ 15.880,00 Desclassificado         

       

EMPRESAS 

 VALOR MÁXIMO  ITEM 2:   R$                                                333,00  

LANCES MINIMO 1% 

 PROPOSTAS  1º LANCE 2º LANCE 3º LANCE 4º LANCE 5º LANCE 

 CMED  R$ 330,00 Declina         

 VENNA VITA  R$ 330,00 Desclassificado         

 DENTÁRIA  R$ 331,00 R$ 326,00         

       

EMPRESAS 

 VALOR MÁXIMO  ITEM 3:   R$                                                 149,33  

LANCES MINIMO 1% 

 PROPOSTAS  1º LANCE 2º LANCE 3º LANCE 4º LANCE 5º LANCE 

 CMED R$ 149,00 Declina         

 DENTÁRIA R$ 188,00 R$ 147,00 

 

      

       

EMPRESAS 

 VALOR MÁXIMO  ITEM 4:   R$                                              2.260,00  

LANCES MINIMO 1% 

 PROPOSTAS  1º LANCE 2º LANCE 3º LANCE 4º LANCE 5º LANCE 

 CMED R$ 2.260,00 Declina 

 

      

 DENTÁRIA R$ 2.240,00 

  

      

 

 

 

     



EMPRESAS 

 VALOR MÁXIMO  ITEM 5:   R$                                              3.396,67  

LANCES MINIMO 1% 

 PROPOSTAS  1º LANCE 2º LANCE 3º LANCE 4º LANCE 5º LANCE 

 CMED  R$ 3.390,00 Declina         

 VENNA VITA  R$ 3.990,00 R$ 3.300,00         

 DENTÁRIA  R$ 3.347,00 Declina         

Encerrada a sessão de lances, passou-se para a abertura do envelope nº 2 – Documentação da 

empresa vencedora. Analisada e rubricada a documentação as empresas foram declaradas 

habilitadas. Em ato contínuo, a Pregoeira concedeu a palavra aos representantes das empresas, 

para manifestação da intenção de interpor recurso imediato e motivado. Não houve 

manifestação de recurso, acarretando assim, a decadência no direito de recorrer.  Nada mais 

havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pela 

Pregoeira, Membros da Equipe da Apoio e representantes das empresas. A presente ata estará 

sendo postada no site oficial do município na data de hoje. 

 

 

_______________________________________________________ 

CARLA DENISE STEINHAUS – PREGOEIRA 

 

 

 

ANDREIA BEATRIZ HUBNER                                CLEBER VARGAS MACHADO 

 


